
Município de Missal
ESTÁDo Do PÀRÁNÁ

PORTARIA NO 464 DE

O Prefeito N4unìcipal de

atribuições legais e de acordo com a LeÌ

22 DE SETEMBRO DE 2022

Missal, Estado do paraná, no uso de suas

lYunicipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art, lo - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o
valor correspondente a 2 (duas) diárias para a secretária Municipal de saúde,
senhora srLVrA MAccARr pETRrcosKr, decorrentes de viagem a ser realizada para a

cidade de curitiba - PR, nos dias 25 e 26 de setembro de2022, para partÌcipação na

ofìcina de Implementação da Rede de Atenção materna e infantil (RAMI) no paraná,

promovida pela Secretaria de Estado da saúde do paraná e pelo Ministério da saúde,
sendo que a secretária Municipal estará representando os Gestores da 9a Regional
de Saúde, através da Dlretoria do CRESEMS.

Parágrafo Único: A servidora irá se deslocar à curitiba/pR através de transpofte
fornecido pelo Governo do Estado do paraná - 9a Regional de Saúde.

Art,20 - Esta poftaria entra em vlgor na data de sua publicação,

GnarNFre oo Pnrrrrro MuNÌcrpAL oe Mrssnr, 22 oe srreMeRo or 2022.
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